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ATOS     DO     CAMPUS     MUZAMBINHO  

PORTARIA Nº 074, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS -  CAMPUS MUZAMBINHO,  no  uso  de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

Designar a servidora ROSELI DOS REIS GOULART, professora EBTT, para Coordenadora 
do Curso de Tecnólogo em Cafeicultura.

A presente portaria  tem efeito retroativo a 01 de agosto de 2012.
  
PORTARIA Nº 075, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

Oficializar as normas de funcionamento do Setor de Alimentação e Nutrição deste Campus, 
conforme as regras a seguir:

 
1)Horário de funcionamento do refeitório: 

de segunda-feira a quinta-feira:
Café da manhã: 6h às 6h45min
Almoço: 10h30min às 12h10min
Jantar: 17h ás 18h15min
Lanche noturno:21h às 21h30min

às sextas-feiras:
Café da manhã: 6h às 6h45min
Almoço: 10h30min às 12h10min
Jantar: 17h ás 17h30min
Lanche noturno:20h às 20h30min

Aos finais de semana, recessos escolares, feriados e períodos de escala:
Café da manhã: 7h às 7h30min
Almoço: 11h às 11h30min
Jantar: 17h ás 17h30min
Lanche noturno:20h às 20h30min

observação: aos domingos não é servido lanche noturno.

2)  Para fazer  uso do refeitório,  no horário  do almoço e jantar,  todo aluno  interno deve, 
obrigatoriamente, apresentar a carteirinha na entrada do recinto.

3)  Para  fazer  uso  do  refeitório,  no  horário  do  almoço,  todo  aluno  semi-interno  deve, 
obrigatoriamente, apresentar a carteirinha na entrada do recinto.

4)  Para  fazer  uso  do  refeitório,  no  horário  do  almoço,  todo  funcionário  (efetivo  ou 
terceirizado) deve, obrigatoriamente, entregar o ticket refeição na entrada do mesmo. A aquisição do 
mesmo deve ser feita, com antecedência, na cooperativa escola.
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Observações: no caso de refeição cortesia  o responsável pela concessão deverá retirar os 
tickets junto  ao  Departamento de Administração  e Planejamento  (DAP),  na  pessoa de Antônio 
Carlos Guida.

5) O café da manhã é servido, exclusivamente, a alunos. Os funcionários deverão fazer seu 
desjejum na cantina, em horário já estipulado pela Direção.

6) O fornecimento de marmitex é feito apenas no horário do almoço, com exclusividade para 
funcionários que trabalham no campo e nas obras da construção civil.

Observações:
a) o funcionário que trabalha em regime de seis horas diárias,  poderá adquirir  marmitex, 

mediante solicitação através de ofício encaminhado ao chefe imediato. 
b) O marmitex deverá ser solicitado ate as dez horas da manhã do dia corrente, Após este 

horário não será aceita a sua encomenda.
c) Não será fornecido marmitex a alunos. Caso os mesmos estejam em alguma atividade 

escolar  que impossibilitem o acesso ao refeitório  no seu horário  habitual de funcionamento,  os 
mesmo poderão  fazer  sua refeição após o horário  estipulado, desde de que o responsável pela 
atividade solicite ao chefe do refeitório, com antecedência a refeição para os alunos. Para atividades 
extracurriculares, não será servida nenhuma refeição ou lanche fora do horário habitual. O mesmo 
vale para grupos de estudos e alunos que, por algum motivo, tenham perdido o horário da refeição.

7)  Todos  os  usuários  do  setor  deverão  respeitar  as  portas  de  ENTRADA e  SAÍDA, 
devidamente identificadas.

8) Poderá fazer uso do refeitório, aos finais de semana, o funcionário que estiver trabalhando 
e, obrigatoriamente, apresentar o ticket e respeitar o horário de funcionamento do setor.

9) Os alunos de Ensino a Distância (EAD), pós-graduação ou qualquer outro curso com 
atividade curricular aos finais de semana, poderão fazer  uso do refeitório  desde que solicitado, 
através de ofício ou email, com antecedência mínima de 48 horas, para os sábados e, 72 horas para 
os domingos.  Todos os alunos,  tutores,  coordenadores e  afins  deverão apresentar  tickets,  assim 
como respeitar o horário de funcionamento do setor.

10) Todos os pedidos de coffee break devem ser feito com antecedência de 24 horas, através 
de email ou oficio ao setor. O coffee break é padronizado e conta com: pão, café com açúcar e sem 
açúcar, caso necessário, leite, margarina e bolacha. Qualquer ingrediente a ser acrescentado deverá 
ser solicitado previamente e dentro da possibilidade e real necessidade será acrescentado.

11) Não será permitida a entrada de animais dentro do refeitório, para tanto um funcionário 
ficara em cada uma das portas impedindo sua entrada. Fica proibido, também, alimentar animais 
nas redondezas do setor.

12) Após o término da refeição, todo usuário deverá retirar seus pratos e talheres da mesa e 
depositá-los no local apropriado. 

13)  Todos os  usuários  poderão  fazer  uso  dos  copos do  refeitório  nos  dias  em que  são 
servidos sucos. Este utensílio será emprestado apenas nos dias em que forem servidos sucos.

14) Não é permitida a entrada no refeitório portando copo descartável.
15) Não é permitida a entrada de pessoas no refeitório trajando pijama, roupa suja,  boné, 

chapéu, short e topes.
16) Os empréstimos de materiais do setor (panelas, pratos, talheres, etc) só serão concedidos 

a eventos beneficentes e deverão ser  solicitados com antecedência mínima de 7 dias através de 
ofício  a  responsável  pelo  setor.  Vale  lembrar  que  esse  empréstimo  só  ocorrerá  dentro  das 
possibilidades  do  setor  e  em momento  algum será  concedido  a  eventos particulares,  seja  para 
funcionários ou para a comunidade.

17)  Dentro  do  setor  produtor  da alimentação,  cozinha,  é  permitida  apenas  a  entrada  de 
funcionários que trabalhem no local.  A entrada de pessoas alheias às atividades do setor deverá 
acontecer com autorização da responsável pelo refeitório e devidamente vestido com a touca de 
proteção.
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18) Os eventos particulares que ocorrem no Instituto deverão ser agendados junto a FAET e 
toda negociação  ocorre entre  solicitante e  FAET.  A responsável  do  setor  não  participará desta 
negociação.

PORTARIA Nº 076, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS- CAMPUS MUZAMBINHO,  no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

Alterar  a  Portaria  nº  72,  de 16 de agosto  de 2012,  que  designa  membros da COPESE, 
excluindo da mesma, o servidor Rafael Silva Frutuoso, Técnico em Tecnologia da Informação e 
incluindo  o servidor Ricardo José Martins, Técnico em Tecnologia da Informação.

PORTARIA Nº 077, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas 
atribuições legais,  com fulcro  nos  artigos  143,  148 e 149 da Lei 8.112/90,  resolve  instaurar  o 
competente Processo Administrativo Disciplinar objetivando a apuração de responsabilidade pelas 
supostas irregularidades constantes do Processo nº 23346.000105/2012-03, designando: 

Art.1º - Márcia Aparecida Domingues Carvalhaes, Assistente em Administração, matrícula 
SIAPE nº 0394626, pertencente ao quadro efetivo da Universidade Federal de Alfenas, Andréia 
Mara Vieira, Assistente de Alunos, matrícula SIAPE 53213, e Ivaldir Donizetti das Chagas, Auxiliar 
de Agropecuária, matrícula SIAPE 1217087, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar destinada a apurar as responsabilidades 
constantes do processo epigrafado, fatos, ações e omissões que porventura venham a surgir no curso 
de seus trabalhos, conexos às irregularidades referidas anteriormente..

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º -  A presente Portaria entra em vigor a partir da publicação.

PORTARIA Nº 078, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

Tornar sem efeito a portaria nº 45, de 23.04.2012, que constitui a Comissão Disciplinar, para 
andamento e conclusão  do processo disciplinar nº 23346.000105/2012-03 .

PORTARIA Nº 079, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

Dispensar o servidor VINÍCIUS ALVES SILVA, Professor EBTT, de Coordenador do Curso 
Técnico em Informática Subsequente, noturno e de Coordenador do Curso de Informática Diurno.
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Designar a servidora ARACELE GARCIA DE OLIVEIRA FASSBINDER, para 
Coordenadora do Curso Técnico em Informática Subsequente, noturno e do Curso de Informática 
Diurno.

Esta portaria tem efeito retroativo 03 de setembro de 2012.

     PORTARIA Nº 080, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS- CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

Tornar sem efeito, a partir de 01 de setembro de 2012, a portaria nº 25, de 19 de abril de 
2011.

 
Designar  os  servidores,  todos  professores  EBTT  deste  Campus,  GUSTAVO  RABELO 

BOTREL MIRANDA,  GUSTAVO JOSÉ DA SILVA,  EUGÊNIO JOSÉ  GONÇALVES,  HUGO 
BALDAN JUNIOR, JOÃO MARCELO RIBEIRO, WAGNER ZEFERINO DE FREITAS, JOSÉ 
ANTÔNIO  DIAS  GARCIA  e  MARCO  ANTÔNIO  PEREIRA DE  ÁVILA –  Representante 
Discente, tendo o primeiro como Coordenador, o segundo como Vice- Coordenador e os demais 
como  Membros,  para  constituírem  a  comissão  do  ELITT  –  Escritório  Local  de  Inovação  e 
Transferência de Tecnologia, deste Campus.

    PORTARIA Nº 081, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS- CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

Suspender a partir  desta data,  por interesse público, as férias regulamentares referente ao 
período de 02/09 a 03/10/2012 do servidor Daniel Pereira da Costa – Zootecnista “E” 202.     

PORTARIA Nº 082, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS MUZAMBINHO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

Designar o servidor Carlos Guida Anderson, Auxiliar de Biblioteca, Coordenador  Adjunto 
do programa  PRONATEC do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho, a partir de desta data.

ADICIONAL     NOTURNO     DE     TÉCNICO     ADMINISTRATIVOS  

NOME DIAS HORAS

Antônio Carlos Marques 01,06,11,16,21,26 7

Antônio Luíz Pinto 02,07,12,17,22,27 7

Antonio Martins Cândido 03,04,05,06,07,10,11,12,13,14,17,18,19,20,21,24,25,26,27,28 2

Cleber Ribeiro Leite 03,08,13,18,23,28 7

João dos Reis Santos 04,09,14,19,24 7
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Lauro Santini 03,04,05,06,07,1,11,12,13,14,17,18,19,20,21,24,25,26,27,28 2

Manoel Capaverde Fantinel 03,04,05,06,07,10,11,12,13,14,17,18,19,20,21,24,25,26,27,28 2

Orivaldo Mariano de Souza 02,03,04,05,06,07,09,10,11,12,13,14,16,17,18,19,20,21,24,25,
26,27,28 7

Segisfredo Oliveira Freire 05,1015,20,25,30 7

AFASTAMENTO PARA CASAMENTO – HOMOLOGAÇÃO

Nome do Servidor: ESTER SIQUEIRA CAIXETA
Cargo/Emprego: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico Substituto
Matrícula: 1938363
Regime Jurídico:  RJU
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – CAMPUS MUZAMBINHO
Período do Afastamento: 24.08.12 A 31.08.12
Fundamento Legal: Art. 97, item III, letra “A “ da Lei 8.112/90

AUXILIO NATALIDADE – CONCESSÃO

Nome do Servidor: CRISTIANE FORTES GRIS
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MUZAMBINHO
Nome do Dependente: LIZ GRIS BALDAN
Data de Nascimento: 08.08.2012
Certidão nº: 05613501552012100115159003635615
Cartório: do Registro Civil das Pessoas Naturais – Muzambinho/MG
Grau de Parentesco: filha
Fundamento Legal: Art. 196 da Lei 8.112/90

Nome do Servidor: DORIVAL ALVES NETO
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MUZAMBINHO
Nome do Dependente: LAVÍNIA RODRIGUES CARDOSO ALVES
Data de Nascimento: 14.09.2012
Certidão nº: 05356201552012100051088000669649
Cartório: do Registro Civil das Pessoas Naturais – Muzambinho/MG
Grau de Parentesco: filha
Fundamento Legal: Art. 196 da Lei 8.112/90

Nome do Servidor: CELSO SALOMÃO DOS REIS
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MUZAMBINHO
Nome do Dependente: MARIA TEREZA LÉO DOS REIS
Data de Nascimento: 13.09.2012
Certidão nº: 05613501552012100115187003638469
Cartório: do Registro Civil das Pessoas Naturais – Muzambinho/MG
Grau de Parentesco: filha
Fundamento Legal: Art. 196 da Lei 8.112/90 

AUXILIO PRÉ-ESCOLAR

Nome do Servidor:  CRISTIANE FORTES GRIS
Órgão de Lotação: IF Sul de Minas – Campus Muzambinho
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Nome do Dependente: LIZ GRIS BALDAN
Modalidade de Atendimento: Auxílio Pré-Escolar
Faixa de Remuneração: R$ 8.023,49
Cota Parte: 10%
Término Automático da Concessão: 08.08.2018

Nome do Servidor:  DORIVAL ALVES NETO
Órgão de Lotação: IF Sul de Minas – Campus Muzambinho
Nome do Dependente: LAVÍNIA RODRIGUES CARDOSO ALVES
Modalidade de Atendimento: Auxílio Pré-Escolar
Faixa de Remuneração: R$ 5.044,57
Cota Parte: 10%
Término Automático da Concessão: 14.09.2018

Nome do Servidor:  CELSO SALOMÃO DOS REIS
Órgão de Lotação: IF Sul de Minas – Campus Muzambinho
Nome do Dependente: MARIA TEREZA LÉO DOS REIS
Modalidade de Atendimento: Auxílio Pré-Escolar
Faixa de Remuneração: R$ 1.927,73
Cota Parte: 5%
Término Automático da Concessão: 13.09.2018

ESTÁGIO PROBATÓRIO – APROVAÇÃO

Nome do Servidor: ELISÂNGELA SILVA
Cargo/Emprego: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 1668690
Regime Jurídico: RJU
Órgão de Lotação: IF Sul de Minas – Campus de Muzambinho
Período do Estágio: 07.01.2009 a 07.01.2012
Resultado da Avaliação: Aprovado
Fundamento Legal: Art. 20 da Lei 8.112/90

LICENÇA PATERNIDADE

O  DIRETOR  GERAL  IF  SUL  DE  MINAS  GERAIS  CAMPUS  DE 
MUZAMBINHO/MG, no uso de suas atribuições legais, concede ao servidor DORIVAL ALVES 
NETO, Administração, Licença Paternidade, de que trata o Art. 208 da Lei 8.112/90, no período de 
14.09.2012  a 18.09.2012, conforme Certidão de Nascimento anexa.

O  DIRETOR  GERAL  IF  SUL  DE  MINAS  GERAIS  CAMPUS  DE 
MUZAMBINHO/MG, no uso de suas atribuições legais, concede ao servidor CELSO SALOMÃO 
DOS REIS, Operador de Máquinas Agrícolas, Licença Paternidade, de que trata o Art. 208 da Lei 
8.112/90, no período de 13.09.2012  a 17.09.2012, conforme Certidão de Nascimento anexa.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO

Nome do Servidor Cargo/Função Matricula Período Quantidade

Elaine Cristina Ribeiro Dias Professor EBTT 1888230 29.08.2012 01 dia
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Eliane Martins de Melo Ciarallo Assistente de Alunos 1780023
17 a 18.09.2012 02 dias

24 a 28.09.2012 05 dias

Fabio de Oliveira Almeida Assistente em Adminsitração 1586041 03 a 11.09.2012 09 dias

João dos Reis Santos Operador de Estação de 
Tratamento de Água-Esgoto

54412 20.09 a 31.10.2012 42 dias

Mauro Chamme Filho Professor EBTT 1214199 03 a 10.08.2012 08 dias

Osmar de Souza Magalhães Técnico de Tecnologia da 
Informação

1912554 03.09.2012 01 dia

SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA

Nome do Servidor: JOSÉ ANTONIO RAMOS DA SILVA
Cargo:  Técnico em Assuntos Educacionais
Matrícula: 2516586
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IF SUL DE MINAS – CAMPUS DE MUZAMBINHO
Cargo/Função a ser Substituída: FG-01
Ato de Designação: Portaria nº 52, de 28.05.09
BS em que foi publicada a Designação: BS nº 05, de 29.05.09
Nome do titular: IARA DE OLIVEIRA
Motivo do Afastamento: Férias do titular
Período do Afastamento: 10.09.12 a 19.09.12
Fundamento Legal:  § 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº 8.112/90

DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO E POUSADA - CONCESSÃO
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº. 343, DE 19/11/91

Nome do Servidor Cargo/Função Destino Período Qtd. Valor

Alessandra Lima Santos Sandi Professor EBTT São Luís 22/09 a 27/09/12 5,5 200,60

Antônio Carlos Guida Operador de Central 
Hidrelétrica

Passos 11/09/12 0,5 211,50

Poços de Caldas 28/09/12 0,5 211,50

Arionaldo de Sá Júnior Professor EBTT
Areado 21/09/12 0,5 177,00

Areado 28/09/12 0,5 177,00

Bianca Vilela Pires Colaborador Eventual São Luís 03/09 a 07/09/12 4,5 200,60

Celso Antônio Spaggiari de 
Souza Professor EBTT Dom Silvério 28/09 a 29/09/12 1,5 177,00

Celso Luiz Guida Colaborador Eventual

Juiz de Fora 15/09 a 16/09/12 1,5 177,00

Ilicínea 29/09/12 0,5 177,00

Três Pontas 30/09/12 0,5 177,00

Cláudio Baquião Filho Colaborador Eventual
Boa Esperança 22/09/12 0,5 177,00

Campo Belo 23/09/12 0,5 177,00

Cláudio Donizetti Bardi Colaborador Eventual
Três Pontas 01/09/12 0,5 177,00

Timóteo 14/09 a 17/09/12 3,5 177,00

Claudiomir da Silva dos Santos Professor EBTT São Luís 22/09 a 27/09/12 5,5 200,60
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Cristiano Lemos Aquino Técnicos em Assuntos 
Educacionais Pouso Alegre 27/09/12 0,5 177,00

Daniela Ferreira Cardoso Professor EBTT

Três Corações 01/09/12 0,5 177,00

Ilicínea 15/09/12 0,5 177,00

Ilicínea 16/09/12 0,5 177,00

São Thomé das 
Letras 22/09/12 0,5 177,00

Campos Gerais 23/09/12 0,5 177,00

Diana Cuglovici Abrão Professor EBTT São Luís 02/09 a 07/09/12 5,5 200,60

Douglas Vieira Pessoa de Souza Colaborador Eventual

São Thomé das 
Letras 22/09/12 0,5 177,00

Monte Santo de 
Minas 23/09/12 0,5 177,00

Campinas 27/09/12 0,5 177,00

Eleandro Ribeiro Antônio Colaborador Eventual

Três Corações 01/09/12 0,5 177,00

Boa Esperança 15/09/12 0,5 177,00

Ilicínea 16/09/12 0,5 177,00

Boa Esperança 22/09/12 0,5 177,00

Boa Esperança 23/09/12 0,5 177,00

Eleandro Ribeiro Antônio Colaborador Eventual
Ilicínea 28/09/12 0,5 177,00

Três Corações 29/09/12 0,5 177,00

Elisângela Silva Professor EBTT Pouso Alegre 14/09/12 0,5 177,00

Emerson Nadaleti Gonçalves Colaborador Eventual

Juiz de Fora 15/09 a 16/09/12 1,5 177,00

Monte Santo de 
Minas 22/09/12 0,5 177,00

Santa Rita de 
Caldas 23/09/12 0,5 177,00

Fausto Figueiredo Vieira Professor EBTT Pouso Alegre 11/09/12 0,5 177,00

Fernanda Mitsue Soares Onuma Professor EBTT Rio de Janeiro 22/09 a 26/09/12 4,5 224,20

Héber Rocha Moreira Professor EBTT
Juiz de Fora 15/09 a 16/09/12 1,5 177,00

Monte Santo de 
Minas 22/09/12 0,5 177,00

Hugo Baldan Júnior Professor EBTT Campos Gerais 30/09/12 0,5 177,00

Ivaldir Donizetti das Chagas Auxiliar de Agropecuária

Divinópolis 19/09/12 0,5 177,00

Divinópolis 20/09/12 0,5 177,00

Divinópolis 21/09/12 0,5 177,00

Divinópolis 24/09/12 0,5 177,00

Divinópolis 25/09/12 0,5 177,00

Jaqueline Carlos Funayama Professor EBTT Ribeirão Preto 19/09/12 0,5 177,00

Larissa Sales Martins Baquião Colaboradora Eventual Passos 14/09/12 0,5 177,00

Lucas Ricardo Francisco dos 
Santos Colaborador Eventual Poços de Caldas 25/09/12 0,5 177,00

Luiz Antônio Gonçalves Vigilante Belo Horizonte 01/09 a 02/09/12 1,5 212,40
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Luíz Antônio Gonçalves Vigilante

Campinas 03/09/12 0,5 177,00

Campinas 07/09/12 0,5 177,00

Campinas 14/09/12 1,5 177,00

Belo Horizonte 15/09 a 16/09/12 1,5 212,40

Campinas 22/09/12 0,5 177,00

Luiz Carlos Machado 
Rodrigues Professor EBTT Poços de Caldas 06/09/12 0,5 211,50

Luiz Ricardo Francisco dos 
Santos Colaborador Eventual Poços de Caldas 25/09/12 0,5 177,00

Marcelo Antônio Morais Colaborador Eventual

Campos Gerais 02/09/12 0,5 177,00

Juiz de Fora 15/09 a 16/09/12 1,5 177,00

Santa Rita de 
Caldas 23/09/12 0,5 177,00

Marcelo da Silva Paes Siqueira Assistente em Administração

Alfenas 14/09/12 0,5 177,00

Três Corações 15/09/12 0,5 177,00

São Luís 22/09 a 27/09/12 5,5 200,60

Ilicínea 28/09/12 0,5 177,00

Campo Belo 29/09/12 0,5 177,00

Três Pontas 30/09/12 0,5 177,00

Márcia Aparecida Domingues 
Carvalhaes
Márcia Aparecida Domingues 
Carvalhaes

Colaboradora Eventual

Colaboradora Eventual

Alfenas 03/09/12 0,5 177,00

Alfenas 04/09/12 0,5 177,00

Alfenas 06/09/12 0,5 177,00

Alfenas 10/09/12 0,5 177,00

Alfenas 11/09/12 0,5 177,00

Alfenas 12/09/12 0,5 177,00

Alfenas 13/09/12 0,5 177,00

Alfenas 14/09/12 0,5 177,00

Alfenas 17/09/12 0,5 177,00

Alfenas 18/09/12 0,5 177,00

Alfenas 19/09/12 0,5 177,00

Alfenas 20/09/12 0,5 177,00

Alfenas 21/09/12 0,5 177,00

Alfenas 24/09/12 0,5 177,00

Alfenas 25/09/12 0,5 177,00

Alfenas 26/09/12 0,5 177,00

Alfenas 27/09/12 0,5 177,00

Alfenas 28/09/12 0,5 177,00

Márcio Antônio Ferreira Professor EBTT - Substituto Santa Rita de 
Caldas 23/09/12 0,5 177

Márcio Maltarolli Quida Professor EBTT
Ilicínea 15/09/12 0,5 177,00

Três Pontas 16/09/12 0,5 177,00

Pedro Henrique Vieira Mamede Colaborador Eventual Campo Belo 31/08 a 01/09/12 1,5 177,00
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Pedro Henrique Vieira Mamede Colaborador Eventual

Campos Gerais 02/09/12 0,5 177,00

Alfenas 14/09/12 0,5 177,00

Três Corações 15/09/12 0,5 177,00

Monte Santo de 
Minas 16/09/12 0,5 177,00

Regina Maria da Silva Assistente em Administração
Passos 11/09/12 0,5 211,50

Poços de Caldas 28/09/12 0,5 211,50

Renato Aparecido de Souza Professor EBTT
Boa Esperança 15/09/12 0,5 177,00

Campos Gerais 2209/12 0,5 177,00

Roberto Cássio da Silva Professor EBTT Poços de Caldas 28/09/12 0,5 177,00

Rosangela de Assis Lopes 
Rodrigues Professor EBTT

Capetinga 04/09/12 0,5 177,00

Areado 06/09/12 0,5 177,00

São Luís 22/09 a 27/09/12 5,5 200,60

Rubens Marcelo de Castro Técnico em Agropecuária
Ribeirão Preto 18/09/12 0,5 177,00

Dom Silvério 28/09 a 29/09/12 1,5 177,00

Tânia Mara dos Reis Colaboradora Eventual
Machado 15/09/12 0,5 177,00

Monte Santo de 
Minas

16/09/12 0,5 177,00

Vinícius Alves Silva Professor EBTT
Três Pontas 01/09/12 0,5 177,00

Timóteo 14/09 a 17/09/12 3,5 177,00
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